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PORTARIA Nº 125.835, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a APARECIDA FERNANDES MENDES pensão civil por morte, a partir de
28 de dezembro de 2025, como beneficiária do instituidor ANTONIO CARLOS MEND ES ,
matrícula 0.890.878-8, ocupante do cargo de Auditor, Classe C, Padrão I, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda Constitucional n°
103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°, inciso V, alínea
'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do benefício equivalente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo
servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo
de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do processo nº 301998.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 125.836, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a ALBA APARECIDA ROCHA MEDEIROS pensão civil por morte, a partir
de 11 de novembro de 2025, como beneficiária do instituidor JOSE CARLOS MONTEIRO
MEDEIROS, matrícula 5.363.950-2, ocupante do cargo de Auditor, Classe Especial, Padrão V,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 302162.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA Nº 125.837, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A Chefe substituta do Departamento de Tecnologia da Informação do Banco
Central do Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso V, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução BCB nº 419, de 02 de outubro de 2024, publicada no
Diário Oficial da União de 04 de outubro de 2024, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor BRUNO DE CARVALHO TACHOTTE matrícula nº
1.693.367-2 da função comissionada de COORDENADOR, sigla FDO-1, da Subdivisão de
Soluções de TIC para o Relacionamento Institucional - 1 (DEINF/DIREL/SUREL-1).

Art. 2º Designar o servidor LEONE SANTOS SOARES, matrícula nº 6.219.521-2,
para exercer a função de Coordenador, sigla FDO-1, Subdivisão de Soluções de TIC para o
Relacionamento Institucional - 1 (DEINF/DIREL/SUREL-1).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERUSKA ROCHA DE ARAGÃO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 217, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe conferem o inciso I, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição
Federal; o art. 5º, do Decreto n.º 6.029, de 1º de fevereiro de 2007; o art. 11, da Resolução
CEP n.º 10, de 29 de setembro de 2008; e o art. 3º, da Portaria CGU n.º 700, de 14 de
março de 2017, considerando o erro material nos prazos dos mandatos dos membros da
Comissão de Ética desta Controladoria-Geral da União, resolve:

Art. 1º Retificar a PORTARIA N.° 1.507, DE 26 DE ABRIL DE 2023, em seus arts.
5º, 6º e 7º, somente na parte atinente às datas dos términos dos mandatos, passando a
ostentar, nesses pontos, a seguinte redação:

Art. 5º [...], para um mandato até 26/04/2026;
Art. 6º [...], para um mandato até 27/04/2026; e
Art. 7º [...], para um mandato até 28/04/2026.
Art. 2º Retificar a PORTARIA N.° 2.608, DE 6 DE AGOSTO DE 2025, em seu art.

1º, exclusivamente no trecho referente ao período do mandato, recebendo, nesse excerto,
a redação disposta a seguir:

Art. 1º [...], até o término do seu mandato em 11/09/2027.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 246, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
substituta, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU
n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e o que consta no Processo n.º 00190.112218/2023-11, resolve:

Designar LILIAN NOGUEIRA BRASIL para substituir a Chefe, código FCE 1.05, do
Serviço de Desenvolvimento Profissional da Coordenação de Desenvolvimento e
Capacitação da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Gestão
Corporativa da Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares, no período de 26 a 30 de janeiro de 2026.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 181, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº
3.255, de 21 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 220, Seção 2, p.59, de 23 de
novembro de 2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3758, de
26 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p. 51, de 27 de novembro de
2025, referente ao Processo nº 00190.111187/2022-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 182, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.064, de 11 de abril de 2024, publicada no D.O.U. nº 71, Seção 2, p.66, de 12 de abril de
2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3761, de 26 de
novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p. 52, de 27 de novembro de
2025, referente ao Processo nº 00190.103046/2024-75.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 183, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
405, de 7 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.64, de 8 de fevereiro
de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3760, de 26 de
novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p. 52, de 27 de novembro de
2025, referente ao Processo nº 00190.100906/2024-19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 191, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079 062 C da Caixa
Econômica Federal, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada inicialmente pela Portaria nº 1.346, de 13 de maio de 2024, publicada no D.O.U. nº
92, Seção 2, p.51, de 14 de maio de 2024, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 3762, de 26 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p.
52, de 27 de novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.103991/2024-77.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 194, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 1.628, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2, p.51, de
10 de junho de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
3763, de 26 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p. 52, de 27 de
novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.104978/2024-35.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 195, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
296, de 24 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 18, Seção 2, p.57/58, de 27 de
janeiro de 2025, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3766,
de 26 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p. 52, de 27 de
novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.100725/2025-73.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 196, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
4.518, de 26 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 228, Seção 2, p.50, de 27 de
novembro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
3736, de 27 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 227, Seção 2, p. 78, de 28 de
novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.110978/2024-74.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA
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